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PROJETO DE LEI
02/07/2023

“INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E
APOIO ÀS PESSOAS COM ESQUIZOFRENIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1° Institui, no âmbito do Estado do Ceará, a Semana de Conscientização e Apoio às pessoas com
Esquizofrenia, compreendida na semana que antecede o dia 24 de maio de cada ano.

Parágrafo único. Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por Esquizofrenia o transtorno mental
caracterizado pela perda de contato com a realidade, alucinações, falsas convicções, pensamento e
comportamento anômalo, redução das demonstrações de emoções, diminuição da motivação, uma piora
da função mental e problemas no desempenho diário, incluindo no âmbito profissional, social,
relacionamentos e autocuidado.

Art. 2º A Semana de Conscientização e Apoio às pessoas com Esquizofrenia passa a integrar o
Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Fica definida a cor verde como sendo a de identificação de luta, conscientização e apoio
às pessoas com Esquizofrenia, no âmbito do Estado do Ceará.

Art. 3° A semana de que trata esta Lei terá por finalidade alertar para a necessidade do diagnóstico
precoce da doença e o esclarecimento à população quanto à importância de apoio as pessoas com
Esquizofrenia, bem como os problemas que os acometem.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIELLA AGUIAR

DEPUTADA ESTADUAL

 

JUSTIFICATIVA
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A esquizofrenia é um transtorno mental grave caracterizado por prejuízo significativo na forma como a
realidade é percebida e por mudanças no comportamento .1

As pessoas com esquizofrenia também apresentam com frequência dificuldades persistentes nas
habilidades cognitivas e de pensamento, como memória, atenção e resolução de problemas.1

A prevalência da esquizofrenia no Brasil é estimada em 0,8%, e seu início costuma ocorrer entre o final
da adolescência e o início da fase adulta. Seu curso é variável, e somente cerca de 30% dos casos1,2

apresentam recuperação completa ou quase completa, enquanto 30% apresentam prejuízo parcial de
funcionamento, e cerca de 30% deterioração importante e persistente da capacidade de funcionamento
profissional, social e afetivo.3

O fardo da doença é pesado e complexo, e envolve impacto na família, baixa resposta ao tratamento,
redução da qualidade de vida, hospitalizações, perda de produtividade e alta mortalidade.  Nesse sentido,2

diagnóstico precoce, encaminhamento ágil e adequado e tratamentos efetivos para reduzir sua morbidade
são imperativos.2,3

Por tais razões, a parlamentar subscritora apresenta a presente propositura ao tempo em que conta com a
contribuição dos nobres pares da Assembleia Legislativa do Ceará para a sua aprovação, após submetida
aos devidos trâmites do processo legislativo.

______________________________________________________________________

1. World Health Organization. Schizophrenia. Acessado em 24 de maio de 2023.Disponível
em:https://www.who.int/news-room/fact-sheets/detail/schizophrenia

2. Matos G, Guarniero FB, Hallak JE, Bressan RA. Schizophrenia, the forgotten disorder: the scenario in
Brazil. . 2015;37(4):269-270. doi:10.1590/1516-4446-2015-1827RevBras Psiquiatr

3. Ministério da Saúde. PCDT esquizofrenia. Acessado em 24 de maio de 2023. Disponível
em:https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt/arquivos/2021/portaria-sas-no-364-esquizofrenia.pdf

 

DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA

DESPACHO
05/07/2023

LIDO NA 61ª (SEXAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 05 DE JULHO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
24/10/2023

PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI Nº 741/2023

AUTORIA: DEPUTADA GABRIELA AGUIAR

EMENTA: INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E APOIO ÀS
PESSOAS COM ESQUIZOFRENIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima SenhoraProjeto de Lei nº 741/2023
Deputada Gabriela Aguiar, cuja ementa encontra-se acima transcrita.

 

DO PROJETO DE LEI

Dispõem os artigos da presente propositura:

“ ° Institui, no âmbito do Estado do Ceará, a Semana de Conscientização eArt. 1
Apoio às pessoas com Esquizofrenia, compreendida na semana que antecede o dia
24 de maio de cada ano.

Parágrafo único. Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por Esquizofrenia o
transtorno mental caracterizado pela perda de contato com a realidade,
alucinações, falsas convicções, pensamento e comportamento anômalo, redução
das demonstrações de emoções, diminuição da motivação, uma piora da função
mental e problemas no desempenho diário, incluindo no âmbito profissional,
social, relacionamentos e autocuidado.
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Art. 2º A Semana de Conscientização e Apoio às pessoas com Esquizofrenia
passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Fica definida a cor verde como sendo a de identificação de luta,
conscientização e apoio às pessoas com Esquizofrenia, no âmbito do Estado do
Ceará.

Art. 3° A semana de que trata esta Lei terá por finalidade alertar para a
necessidade do diagnóstico precoce da doença e o esclarecimento à população
quanto à importância de apoio as pessoas com Esquizofrenia, bem como os
problemas que os acometem.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

 

JUSTIFICATIVA

A Justificativa da presente propositura encontra-se nos autos do referido Projeto de Lei.

 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

O primeiro aspecto a ser analisado na presente propositura, é o cumprimento dos requisitos formais
exigidos pela Constituição para a elaboração da norma jurídica. Uma vez que, a Carta Magna reparte as
competências para edições de leis entre os entes da federação, é de indispensável estudo se a proposta
parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação de lei.

Em vista disto, no que concerne a competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88,
art. 25, caput e § 1º).

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição. 

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;
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Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

DA INICIATIVA DE LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência citada é remanescente ou residual, ou
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo 60 (incisos II, III, IV, V, VI, §2º e
alíneas).

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

III – leis ordinárias;

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O.
22/12/2022), em seus artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, tratam dos diferentes tipos de
proposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária, devendo ao final passar pela sanção
do Governador do Estado.

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II - projeto :

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Nesta concepção, o projeto em pauta, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que
se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual,  in verbis.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)
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III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição; 

(...) 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
adminis t ração estadual ,  na  forma da le i ;
 

DA ESCOLHA DA COR VERDE

A Nobre Parlamentar escolheu a cor  para dar destaque à Semana de Conscientização e Apoio àsverde
pessoas com Esquizofrenia. Contudo,  faz-se necessário mencionar, a título de informação, que o

   mês de maio já fora contemplado com outras cores, isto para fins de celebração/identificação de
         :outros eventos/campanhas/causas do Estado do Ceará, como se vê adiante

Lei Nº 1.673/2018 – Institui a Campanha  no calendário de eventos do Estado doMaio Laranja
Ceará;

Lei Nº 16.704/2018 – Institui a campanha , destinada a prevenir o desaparecimento deMaio Cinza
crianças e adolescentes no Estado do Ceará;

Lei Nº 15.873/2015 – Institui no Estado do Ceará, no mês de maio, à campanha de prevenção e
combate a violência no trânsito, denominada mundialmente de .Maio Amarelo

 

Oportuno também atentar ao fato da existência da Lei 15.522/2014, criando o Programa Maio
 Verde para conscientização e divulgação do câncer de colo de útero, ou seja, já utilizando a cor

.escolhida pela nobre parlamentar

 

DA EMENDA MODIFICATIVA

Diante do fato da já existência de Lei anterior (15.522/2014), designando a cor verde para a campanha
de conscientização e divulgação do câncer de colo de útero,  , sugerimos que através de Emenda

, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado doModificativa, conforme o art. 222, §3º
Ceará (Res. 751 de 14/12/22), seja adotada outra cor com intuito e dar o devido destaque que a
conscientização e o apoio as pessoas com esquizofrenia merecem.

Ainda a titulo de sugestão, é de bom alvitre, que o gabinete da Nobre Parlamentar, faça uma pesquisa no
Departamento Legislativo da ALECE, para que se verifique as causas e as cores correspondentes, já
existentes.

 

CONCLUSÃO

Face o exposto, somos pelo  ao regular trâmite do Projeto de Lei 741/2023,PARECER FAVORÁVEL
 nos termos do art. 222, §3°, do |Regimento Interno dacom ressalva de que seja apresentada,

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, Resolução Nº 751 de 14/12/22, EMENDA
MODIFICATIVA, em relação ao parágrafo único, do art. 2º, da presente propositura, visando a
adoção de coloração diferente da Verde, bem como das mencionadas anteriormente.
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Assim sendo, o presente projeto encontra-se em perfeita sintonia com os artigos 58, inciso III, e 60,
inciso I, da Constituição do Estado do Ceará, acrescidos pela Emenda Constitucional nº 18/94, de 13 de
novembro de 1994 – D.O. de 22.12.1994, os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução Nº 751 de 14/12/22).

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

SAMUEL DE FREITAS XEREZ

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
24/10/2023

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

11 de 39
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  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
24/10/2023

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  25/10/2023 14:48:56  Data da assinatura:  26/10/2023 09:51:55

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
26/10/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 741/2023

  Autor:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  01/11/2023 10:24:44  Data da assinatura:  01/11/2023 10:28:08

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
01/11/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 741/2023

AUTORIA: DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

 

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E
APOIO ÀS PESSOAS COM ESQUIZOFRENIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei n° 741/2023, de autoria da Deputada Gabriella Aguiar, que institui a Semana
Estadual de Conscientização e Apoio às Pessoas com Esquizofrenia, e dá outras providências.

Em sua justificativa, a Deputada destaca que“O fardo da doença é pesado e complexo, e envolve
impacto na família, baixa resposta ao tratamento, redução da qualidade de vida, hospitalizações, perda
de produtividade e alta mortalidade. Nesse sentido, diagnóstico precoce, encaminhamento ágil e
adequado e tratamentos efetivos para reduzir sua morbidade são imperativos”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto, com a ressalva de que seja apresentada emenda modificativa em relação ao parágrafo único do
art. 2º da propositura, visando a adoção de coloração diferente da verde.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência dos Deputados Estaduais para a iniciativa de projetos de lei
ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Regimento Interno da ALECE:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

I - aos deputados estaduais;

 

Dito isto, depreende-se, da Constituição Federal de 1988, inexistir legislação específica regulamentando o
assunto em questão, tratando-se, portanto, de competência residual ou remanescente dos Estados. In
verbis:
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Constituição Federal de 1988:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

 

No tocante à matéria, referida proposição trata de assunto de relevante interesse público, assegurando e
viabilizando a defesa e a promoção da saúde, o que vai ao encontro do disposto no art. 196 da
Constituição Federal de 1988. In verbis:

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

 

Por fim, é importante ressaltar que aludido projeto de lei não viola a competência privativa do Chefe do
Poder Executivo Estadual, conforme estabelecido no artigo 60, §2º, da Constituição do Estado do Ceará.

Diante do exposto, convencido da legalidade e da constitucionalidade do Projeto de Lei nº 741/2023, de
autoria da Deputada Gabriella Aguiar, apresentamos  a sua regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação.

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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25ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 07/11/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

20 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CPSS

  Autor:  99897 - DEPUTADO GUILHERME LANDIM

  Usuário assinador:  99897 - DEPUTADO GUILHERME LANDIM

  Data da criação:  14/11/2023 13:05:58  Data da assinatura:  14/11/2023 13:08:21
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COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM/NÃO

Emendas: especificar o número da emenda.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO GUILHERME LANDIM

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE
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GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PARECER
24/11/2023

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE

 

PARECER ACERCA DO PROJETO DE LEI N° 00741/2023

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E
APOIO ÀS PESSOAS COM ESQUIZOFRENIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

 

PARECER

 

I - RELATÓRIO

Trata-se do , proposto pela Deputada Gabriella Aguiar, que: “INSTITUI AProjeto de Lei nº 00741/2023
SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E APOIO ÀS PESSOAS COM ESQUIZOFRENIA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Em sua justificativa concernente ao Projeto de Lei ora apresentado, o(a) Ilustre Parlamentar aguiu o que
segue:

“A esquizofrenia é um transtorno mental grave caracterizado por prejuízo
significativo na forma como a realidade é percebida e por mudanças no
comportamento. As pessoas com esquizofrenia também apresentam com
frequência dificuldades persistentes nas habilidades cognitivas e de pensamento,
como memória, atenção e resolução de problemas. A prevalência da
esquizofrenia no Brasil é estimada em 0,8%, e seu início costuma ocorrer entre
o final da adolescência e o início da fase adulta. Seu curso é variável, e somente
cerca de 30% dos casos1,2 apresentam recuperação completa ou quase
completa, enquanto 30% apresentam prejuízo parcial de funcionamento, e cerca
de 30% deterioração importante e persistente da capacidade de funcionamento
profissional, social e afetivo.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos: constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto, foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Ademais, a presente Propositura recebeu Parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, sendo devidamente aprovados os requisitos constitucionais pertinentes à matéria ora explanada.

Portanto, no mérito, é de relevante importância o presente Projeto de Lei, pois a presente propositura trata
acerca do fardo da doença acima mencionada que, por ser pesado e complexo, envolve impacto na
família, baixa resposta ao tratamento, redução da qualidade de vida, hospitalizações, perda de
produtividade e alta mortalidade. Nesse sentido, o diagnóstico precoce, encaminhamento ágil e adequado
e tratamentos efetivos para reduzir sua morbidade são imperativos.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II - VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Em consonância com a legislação pertinente, a matéria a que se refere o Projeto de Lei retro, não
encontra qualquer vedação imposta pelas Constituições Federal e Estadual. Com efeito, percebe-se que o
Excelentíssimo Parlamentar proponente, ciente da imposição constitucional quanto ao devido
procedimento legal, encaminhou o Projeto em estudo na forma de Lei, conduta essa, perfeitamente
adequada e desprovida de qualquer vício de iniciativa.

É incontestável, portanto, que a presente proposta encontra respaldo nas Constituições e legislação
pertinente.

Ante o exposto, apresentamos  à regular tramitação do Projeto de Lei nº 00741/2023,Parecer Favorável
de autoria da Deputada Gabriella Aguiar.

É o parecer.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
07/12/2023
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
12/12/2023

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 741/2023

AUTORIA: DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

 

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E
APOIO ÀS PESSOAS COM ESQUIZOFRENIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei n° 741/2023, de autoria da Deputada Gabriella Aguiar, que institui a Semana
Estadual de Conscientização e Apoio às Pessoas com Esquizofrenia, e dá outras providências.

Em sua justificativa, a Deputada destaca que“Nesse sentido, diagnóstico precoce, encaminhamento ágil
e adequado e tratamentos efetivos para reduzir sua morbidade são imperativos”.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 7 de novembro
de 2023, aprovou o parecer do Projeto de Lei em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator, que
não vislumbrou óbices legais e apresentou parecer favorável a sua regular tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO
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(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço
Público da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto
de Lei ora examinado.

Este projeto visa sensibilizar a população, desmistificar a esquizofrenia, contribuindo assim para uma
sociedade mais inclusiva e solidária, promovendo a educação pública sobre essa condição mental,
destituindo preconceitos e fomentando a aceitação.

Portanto, a instituição da Semana Estadual de Conscientização e Apoio às Pessoas com Esquizofrenia é
de suma importância para combater o estigma associado a essa condição mental, buscando criar um
ambiente mais compreensivo e solidário, incentivando a procura por tratamento, apoio familiar e a
construção de redes de suporte que contribuam para a inclusão e bem-estar daqueles que enfrentam a
esquizofrenia.

Diante do exposto, convencido da importância da matéria, apresentamos  aPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação do Projeto de Lei nº 741/2023, de autoria da Deputada Gabriella Aguiar.

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 
 

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO

31 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA COFT

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/03/2024 13:50:45  Data da assinatura:  21/03/2024 15:10:04

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
21/03/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE
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DATA EMISSÃO: 11/06/2018
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Larissa Gaspar

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhora Deputada,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DA DEPUTADA LARISSA GASPAR

PARECER
29/03/2024

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

GABINETE DA DEP. LARISSA GASPAR

 

Parecer sobre o Projeto de Lei nº 741/2023, que institui
a Semana Estadual de Conscientização e Apoio às
Pessoas com Esquizofrenia e dá outras providências.

 

PARECER

29/03/2024.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Busca o Projeto de Lei em análise instituir semana estadual de conscientização e apoio às pessoas com
esquizofrenia, instituí-la no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, determinando a cor verde
a ser utilizada como identificação de luta, conscientização e apoio às pessoas com esquizofrenia no
âmbito do estado do Ceará.

Na justificativa, a deputada autora sustenta que o fardo da doença é pesado e complexo, e envolve
impacto na família, baixa resposta no tratamento, redução da qualidade de vida, hospitalizações, perda

. Diante dessa complexidade, ressalta a importância do da produtividade e alta mortalidade diagnóstico
.precoce, encaminhamento ágil e adequado e tratamentos efetivos para reduzir sua mortalidade
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A matéria recebeu parecer favorável com modificação na Procuradoria desta Casa, prevalecendo, no
entanto, o parecer integralmente favorável apresentado e aprovado na Comissão de Constituição, Justiça e
Redação desta Casa legislativa.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Passo, portanto, a tecer as considerações, conforme designação do Presidente da Comissão de Orçamento,
Finanças e Tributação desta Casa, sobre o mérito da matéria à luz dos objetivos da referida comissão,
bem como dos princípios norteadores de sua constituição e existência.

É intenção da legisladora proponente, com a apresentação da presente matéria legislativa, despertar a
sociedade para o importante debate sobre a Esquizofrenia, alertando sobre a importância do tratamento
precoce como instrumento fundamental no combate aos seus efeitos. Trata-se de uma doença sobre a qual
recai significativo estigma e preconceito, sendo, muitas vezes, silenciada ou encoberta pelos pacientes e
seus familiares.

O assunto, no entanto, precisa ser debatido de maneira aberta e sem preconceitos, de forma que a
sociedade perceba a importância do tratamento precoce como forma de redução dos danosos efeitos sobre
os pacientes, suas famílias e sobre todo o meio social onde interage o esquizofrênico.

Trata-se, portanto, de proposição justa e válida, cujos investimentos se justificam pela importância de seu
conteúdo em favor da melhoria da qualidade de vida de grande parte da população cearense.

Diante do exposto, considerando a validade e importância das supressões sugeridas, apresentamos 
 ao Projeto de Lei nº 741/2023 e sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

 

DEPUTADA LARISSA GASPAR

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA

DESPACHO
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 22ª (VÍGESIMA SEGUNDA) SESSÃO
ORDINARIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE ABRIL DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 15ª (DÉCIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE ABRIL DE 2024..

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 16ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE ABRIL DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ÁSSEMBLEIÀ LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CINQUENTA E DOIS

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO E APOIO ÀS PESSOAS COM
ESQUIZOFRENIA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Semana de ConscientizaçãO e
Apoio às pessoas com Esquizofrenia, compreendida na semana que antecede o dia 24 de maio de cada
ano.

Parágrafo único. Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por Esquizofrenia o
transtorno mental caracterizado pela perda de contato com a realidade, por alucinações, falsas
convicções, pensamento e comportamento anômalo, redução das demonstrações de emoções,
diminuição da motivação, uma piora da função mental e problemas no desempenho diário, incluindo
os âmbitos profissional, social, relacionamentos e o autocuidado.

Art. 2.° A Semana de Conscientização e Apoio às pessoas com Esquizofrenia passa a
integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Fica definida a cor verde como identificação de luta, conscientização e
apoio às pessoas com Esquizofrenia no âmbito do Estado do Ceará.

Art. 3.° A Semana de que trata esta Lei terá por finalidade alertar a população sobre a
necessidade do diagn~stico precoce da doença e esclarecê-la quanto à importância de apoio às pessoas
com Esquizofrenia, 1!~àp como sobre os problemas que as acometem.

Art. 4,0 ~tkLei entra em vigor na data de sua publicação,
PAÇO DAi ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

3 de abril de 2024.

DE?. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE

DE?. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE

DEi’. DAVID DURAND
2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)

DE?. DANNIEL OLIVEIRA
l.° SECRETÁRIO

DEI’. JULIANA LUCENA
SECRETÁRIA

DE?. JOÃO JAIME
30 SECRETÁRIO

DE?. DR. OSCAR RODRIGUES
4•0 SECRETÁRIO
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LEI Nº18.738, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Larissa Gaspar)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A SEMANA ESTADUAL DA ALIMENTAÇÃO CONSCIENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Semana Estadual da Alimentação Consciente.
Art. 2.º A Semana Estadual da Alimentação Consciente iniciar-se-á no dia 16 de outubro, Dia Mundial da Alimentação, de cada ano.
Art. 3.º Anualmente, a Semana Estadual da Alimentação Consciente possuirá um tema específico, definido a partir de demandas e discussões em

pauta na sociedade e nos conselhos municipais relacionados.
Art. 4.º São objetivos da Semana Estadual da Alimentação Consciente:
I – promover a discussão sobre as práticas alimentares;
II – impulsionar a promoção da saúde por meio da alimentação, de forma constante e acessível à sociedade em geral, envolvendo todos os setores

relacionados ao tema.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.739, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Fernando Santana)

DENOMINA ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS VIEIRA A PRAÇA MAIS INFÂNCIA CONSTRUÍDA PELO
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ NO BAIRRO DO ROSÁRIO (ALTO DO ROSÁRIO), NO MUNICÍPIO DE
BARBALHA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Antônio Carlos dos Santos Vieira a Praça Mais Infância construída pelo Governo do Estado do Ceará no Bairro do Rosário

(Alto Rosário), no Município de Barbalha.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.740, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Nizo Costa)

DENOMINA JOSÉ EDSON DA SILVA A ARENINHA CONSTRUÍDA NO CENTRO DOMUNICÍPIO DE ASSARÉ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada José Edson da Silva a Areninha construída pelo Governo do Estado no centro do Município de Assaré.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.741, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Antônio Granja coautoria Guilherme Landim e Jô Farias)

CRIA A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO À DOENÇA DE ENDOMETRIOSE NO ÂMBITO
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica criada, no âmbito do Estado, a Campanha de Conscientização e Prevenção à Doença de Endometriose.
Art. 2.º A Campanha de Conscientização e Prevenção à Doença de Endometriose poderá ser desenvolvida e definida por entidades representativas,

ONGs e demais colaboradores, por meio de ações, eventos, projetos, divulgações e demais atividades voltadas à conscientização sobre a importância de
avaliações médicas periódicas, com realização de exames clínicos e laboratoriais, assim como por meio de campanhas educativas de orientação, prevenção
e tratamento.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.742, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Gabriella Aguiar)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E APOIO ÀS PESSOAS COM ESQUIZOFRENIA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Semana de Conscientização e Apoio às pessoas com Esquizofrenia, compreendida na semana

que antecede o dia 24 de maio de cada ano.
Parágrafo único. Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por Esquizofrenia o transtorno mental caracterizado pela perda de contato com a realidade,

por alucinações, falsas convicções, pensamento e comportamento anômalo, redução das demonstrações de emoções, diminuição da motivação, uma piora da
função mental e problemas no desempenho diário, incluindo os âmbitos profissional, social, relacionamentos e o autocuidado.

Art. 2.º A Semana de Conscientização e Apoio às pessoas com Esquizofrenia passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas
do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Fica definida a cor verde como identificação de luta, conscientização e apoio às pessoas com Esquizofrenia no âmbito do Estado
do Ceará.

Art. 3.º A Semana de que trata esta Lei terá por finalidade alertar a população sobre a necessidade do diagnóstico precoce da doença e esclarecê-la
quanto à importância de apoio às pessoas com Esquizofrenia, bem como sobre os problemas que as acometem.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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